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CONTRATO Nº 08/2025 

 

 

Pregão Eletrônico nº 04/2025 

Processo nº 1001/2025 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA E A EMPRESA 
ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
PARA IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE DE GES-
TÃO DAS COTAS PARLAMENTARES, COM O OB-
JETIVO DE GERENCIAR, CONTROLAR E DISPO-
NIBILIZAR INFORMAÇÕES REFERENTES À UTI-
LIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DESTI-
NADOS AOS GABINETES PARLAMENTARES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, adiante denominada CONTRATANTE, órgão do Po-

der Legislativo Municipal, inscrito no CNPJ sob o nº 27.427.277/0001-51, com sede Rua 

Aspázia Varejão Dias, S/N – Centro, Viana – ES, CEP 29130-013, representada legalmente 

pelo seu Presidente JOILSON BROEDEL, brasileiro, solteiro, CPF/MF nº 082.726.957-90 e 

RG nº 1.988.143, residente e domiciliado, e a Empresa ÁGAPE ASSESSORIA E CONSUL-

TORIA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, com sede na Praça Presidente Ge-

túlio Vargas, Nº 35, Sala 906, Edifício Jusmar - Bairro Centro, Vitória – ES, CEP: 29010-

925, inscrita no CNPJ sob o nº 02.548.735/0001-80, neste ato representada pelo seu re-

presentante legal, o Sr. MARCOS PONTES DE AQUINO, brasileiro, casado, analista de sis-

temas, portador da Carteira de Identidade nº 837.105 SSP/ES e CPF nº 985.971.757-53, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 

04/2025, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 

deste Termo de Contrato, de acordo com os termos da Lei nº 14.133/2021 e os constantes 

do processo acima mencionado, parte integrante deste instrumento independente de 

transcrição, juntamente com a Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, po-

rém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as 

disposições deste contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
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1.1 - Este Contrato tem por objeto a IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO DAS 
COTAS PARLAMENTARES, COM O OBJETIVO DE GERENCIAR, CONTROLAR E DISPO-
NIBILIZAR INFORMAÇÕES REFERENTES À UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS DESTINADOS AOS GABINETES PARLAMENTARES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIANA, de acordo com o descrito no Anexo I do Edital. 

1.2 - Descrição do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

1. SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO DO SOFTWARE 

1.1 
Implantação do Software 
de Cotas Parlamentares 

Serviço 01 
R$ 

20.766,67 
- R$ 20.766,67 

1.2 
Treinamento na Admin-
istração do Software de 
Cotas Parlamentares 

Turma 01 R$ 3.783,33 - R$ 3.783,33 

2. SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE 

2.1 

Locação de Licença Men-
sal, Suporte Técnico Re-
moto, Manutenção e 
Hospedagem do Software 
de Cotas Parlamentares 

Mês 12 - R$ 6.300,00 R$ 75.600,00 

1.3 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de trans-
crição, os seguintes anexos: 

(a) o Edital e todos os seus Anexos; 
(b) a Proposta Comercial da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 100.150,00 (Cem Mil e Cento 
e Cinquenta Reais), e nele deverão estar inclusos todas as espécies de tributos, diretos e 
indiretos, encargos sociais, seguros, mão de obra, instalações e quaisquer despesas ine-
rentes à execução do objeto do contrato. 

2.2 - As condições e critérios para revisão e reajuste estão previstos na Cláusula Nona. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até 10 (dez) dias úteis da 
apresentação da nota fiscal pelo contratado, desde que devidamente atestada, após 
recebimento definitivo e conferência dos serviços pelo fiscal do contrato. 
 

3.2. A Câmara Municipal de Viana de acordo com as normativas da Secretaria da Re-
ceita Federal  fará a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda (IR) sobre os pagamentos 
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efetuados a pessoas jurídicas, referentes ao fornecimento de bens ou prestação de servi-
ços em geral, nos termos da IN n. 1234/2012, alterada pela IN 2145/2023.  
 

3.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida pela fiscalização da CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATADA; 
 

3.4. Caso haja alguma irregularidade quanto a verificação do serviço ou até mesmo 
quanto aos documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos para esta 
contratação, será estipulado um prazo, por necessidade do órgão, para regularização. 

 

3.5. A documentação de cobrança não aceita pela CONTRATANTE será devolvida à 
CONTRATADA para as devidas correções, com as informações que motivaram sua rejeição 
pela fiscalização; 
 

3.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento 
de preços ou a atualização monetária; 
 

3.7. A CONTRATADA indicará no corpo da Nota Fiscal o número da Nota de Empenho, 
nome do banco, agência e conta-corrente, onde deverá ser feito o pagamento e será 
efetuado via ordem bancária, bem como o número do contrato e da Nota de Empenho, 
além da descrição dos objetos prestados e o período em que foram executados; 
 

3.8. Junto às Notas Fiscais a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar 
Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão 
Negativa de Débito do FGTS e trabalhista. 
 

3.9. No preço apresentado na proposta deverão estar incluídas todas as despesas 
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 
 

3.10. A critério da CONTRATANTE, os créditos existentes em favor da CONTRATADA 
poderão ser utilizados para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de 
multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras responsabilidades desta 
última; 
 

3.11. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 3.7 e 
3.8 caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à 
aplicação da penalidade legalmente cabível; 
 

3.12. A CONTRATANTE, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, 
poderá sustar o pagamento de qualquer nota fiscal/fatura de prestação de serviços 
apresentada pela CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
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a) Execução parcial ou defeituosa dos serviços; 
b) Não cumprimento da obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará 

retido até a CONTRATADA atenda cláusula infringida; 
c) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

 

3.13. Ocorrerá retenção ou glosa no pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, nas 
hipóteses em que a CONTRATADA: 
 

3.14. Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades CONTRATADAS; 
 

3.15. A CONTRATANTE pagará apenas pelos serviços autorizados e descritos na Ordem 
de Serviço/Autorização de Fornecimento. 
 

3.16. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Câmara Municipal de Viana, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I=(TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

10.17. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao CON-
TRATANTE. 

4. CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses e terá início a contar da assinatura 
deste instrumento contratual. 

4.2. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de 
créditos orçamentários relativos a exercício financeiro futuro. 

4.3. Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a modalidade empreitada por 
preço global, nos termos do art. 6º, inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021. 
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5. CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações or-
çamentárias: 

5.1.1. 001001.0103100012.019 – manutenção das atividades administrativas e suporte 
operacional do legislativo  

5.1.2. 33903900000 – outros serviços de terceiros – PJ – ficha 12 –  

6. CLÁUSULA SEXTA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

6.1. O prazo para início da implantação dos sistemas será de 10 (dez) dias úteis a partir 
da assinatura do contrato. O prazo para a entrega e conclusão completa dos sistemas 
licitados (instalação de software, configurações, parametrização, treinamento, migra-
ção dos dados e outras tarefas que se façam necessárias) será acordado com a CON-
TRATADA por meio da elaboração de um cronograma das atividades de implementa-
ção, instalação e treinamento, respeitado o Termo de Referência. 

 

6.2. Caso não seja possível o início dos serviços na data da assinatura do contrato, a em-
presa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias corri-
dos de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

6.3.  Os serviços deverão ser executados na nova sede da Câmara Municipal de Viana no 
seguinte endereço: Rua Aspázia Varejão Dias, s/nº, Centro – Viana/ES, sendo obriga-
tório o aviso prévio com Secretaria Administrativa ou fiscal do contrato, por meio do 
e-mail: secretaria.administrativa@camaraviana.es.gov.br. 

 

6.4. O serviço será recebido provisoriamente no prazo estipulado entre as partes, pelo 
(a) responsável pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações cons-
tantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

6.5. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs-
tituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6.6. O serviço será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e funcionamento, e conse-
quente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

6.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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6.8. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DO CONTRATO E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/21, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no 
contrato. 

 

7.2. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia prevista no art. 
96, § 1º, da Lei 14.133/21. 

8. CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Compete à CONTRATADA: 

8.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
anteceda a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.7. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

8.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

8.9. Compete à CONTRATANTE: 
 

8.10. São Obrigações da CONTRATANTE: 
8.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.13.  Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou     
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
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8.14. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de comissão/servidor especialmente designado; e 

8.15. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

8.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA: DA REVISÃO E DO REAJUSTE 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
 

9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, com base na seguinte fórmula: 
 

VR =
𝑉 (𝐼−𝐼º)

𝐼º
 onde: 

VR = Valor do reajuste; 
V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 
Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente 
ao mês-base; 
I = Índice relativo ao mês de reajuste. 

 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na 
ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo índice 
definido para a Administração Estadual na contratação de serviços semelhantes. 
9.7. O reajuste de preços será formalizado por apostilamento.  
9.8. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no 
art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 
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9.9. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente 
prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 
9.10. O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, observará, 
conforme a natureza do objeto contratual, as regras previstas na Lei nº 14.133/2021, 
inclusive quanto à renúncia irretratável por ausência de requerimento formal durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer dos atos pre-
vistos no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;  
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;  
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
10.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  
 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens an-
teriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san-
ções:  

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 do Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do forne-

cedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12 do Termo de Refe-

rência  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 10.1.2 até o 10.1.7 do Termo de Referência, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12 do Termo de Referência, bem como nos de-

mais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

 

10.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle.  

 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse va-
lor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste item, é, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 

10.7. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros: 
10.7.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato 
será calculada conforme os seguintes percentuais: 
 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente 

a 10 (dez) dias;  

b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo pri-

meiro) dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, 

até o limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescin-

dirá o contrato correspondente, aplicando-se à CONTRATADA as demais sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

10.8. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, 
quando a CONTRATADA: 

a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da CONTRA-

TANTE no cumprimento de suas atividades; 

b) Desatender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE; e 
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c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respon-

dendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração 

cometida. 

 

10.9. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
CONTRATADA: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por impru-

dência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à CONTRATANTE 

ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os da-

nos causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, im-

perícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à CONTRATANTE ou a terceiros, inde-

pendentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados. 

 

10.10. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, an-
tes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

 

10.11. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes 
nos arts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021. 

 

10.12. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensa-
tório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

10.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessária à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autori-
dade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
– PAR. 
10.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

10.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos ad-
ministrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administra-
ção Pública resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participa-
ção de agente público.  

 

10.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ad-
ministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatá-
rio, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
na Lei nº 9.784, de 1999. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL 
OU TRABALHISTA 

11.1. Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de regularidade fis-
cal ou trabalhista, ele será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de apli-
cação de sanções. 

11.2. Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja 
aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do 
procedimento de aplicação de sanções. 

11.3. Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, será im-
posta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

11.4. Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa 
não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre 
iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar 
que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse pú-
blico. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS ADITAMENTOS E DA RESCISÃO 

12.1. O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 
14.133/2021, após manifestação formal da Procuradoria da Câmara Municipal de 
Viana. 

12.2. A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 
137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

13.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos 
nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução dos atos decorrentes deste Contrato será acompanhada e fiscalizadas 
por Servidor formalmente designado pela autoridade competente, para o acompanha-
mento da contratação e entrega dos materiais. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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15.1. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto o Sr. MARCOS 
PONTES DE AQUINO, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da Carteira de 
Identidade nº 837.105 SSP/ES e CPF nº 985.971.757-53. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA LEI ANTICORRUPÇÃO E DA PROTEÇÃO DE DA-
DOS PESSOAIS 

16.1. Para a execução deste contrato e/ou instrumento equivalente a este, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou 
se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por in-
termédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos 
prepostos e colaboradores. 

16.2. Sempre que tiverem acesso ou realizarem qualquer tipo de tratamento de dados 
pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os esforços para resguardar e pro-
teger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, observando as 
normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eli-
minação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 
(“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), e demais normas legais e regulamentares 
aplicáveis. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro de Viana, Comarca do Estado do Espírito Santo, para dirimir qual-
quer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunci-
ando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e 

art. 784, §4º, do CPC, as Partes reconhecem como válida a contratação por qualquer mo-

dalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, ainda que não utilizem de certificado 

digital emitido no padrão ICP-Brasil, na plataforma eleita por elas para tal finalidade. 

 

Viana – ES, 13 de agosto de 2025. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA  
Joilson Broedel  
Contratante  
 

 

ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
Marcos Pontes de Aquino  
Contratado 
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